
PARECER	CCJ

Concede	a	Comenda	Porto	do	Sol	ao	senhor	Ramon	Julio	Abraham	Ponce	Dorneles.

	

Vem	a	esta	Comissão,	para	parecer,	o	Projeto	de	Resolução	em	epígrafe,	de	autoria	do	vereador	Marcelo	Sgarbossa.

A	Procuradoria	da	Casa	analisou	o	teor	da	presente	proposta	e	aduz	que,	ressalvado	eventual	descumprimento	das
restrições	ou	limites	fixados	nos	art.	2º,	I,	“b”	da	Resolução	no	2.083/07,	a	ser	verificada	pela	Diretoria	Legislativa,
não	vislumbra	óbice	à	tramitação	da	presente	proposição.	

É	o	sucinto	relatório.

	

O	projeto	em	analise	está	em	consonância	com	a	Resolução	no	2.083/07,	não	havendo	descumprimento	de	restrições
ou	dos	limites	fixados	nos	arts.	1º,	§	2º,	2º	e	2°	-	A,	da	referida	resolução.

No	 mais,	 esta	 Comissão	 em	 suas	 atribuições	 prevê	 a	 legalidade	 e	 a	 constitucionalidade	 dos	 projetos	 em	 si,	 não
julgando	seu	mérito,	para	que	assim	possa	seguir	os	tramites	legais	dessa	Casa	Legislativa,	de	forma	independente	e
imparcial.

Diante	disso,	esta	Comissão	se	manifesta	pela	inexistência	de	óbice	jurídico	à	tramitação	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	16/11/2023,	às	15:39,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0655288	e	o	código	CRC	E26DA73A.

Referência:	Processo	nº	041.00078/2023-98 SEI	nº	0655288
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https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 nº	 589/23	 –	 CCJ	 contido	 no	 doc	 0655288	 (SEI	 nº	 041.00078/2023-98	 –	 Proc.	 nº
1064/2023	 -	 PR	 081),	 de	 autoria	 do	 vereador	 Claudio	 Janta	 foi	 APROVADO	 através	 do	 Sistema	 de	 Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	24	 de	 novembro	 de	 2023,	 tendo	 obtido	05	 votos	 FAVORÁVEIS	 e	00	 votos
CONTRÁRIOS,	conforme	Relatório	de	Votação	abaixo:

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	inexistência	de	óbice	de	natureza	jurídica	para	a	tramitação	do	Projeto.

	

Vereador	Idenir	Cecchim	–	Presidente:	FAVORÁVEL

Vereador	Ramiro	Rosário	–	Vice-Presidente:	FAVORÁVEL
Vereador	Claudio	Janta:	FAVORÁVEL

Vereadora	Comandante	Nádia:	FAVORÁVEL

Vereador	Engº	Comassetto:	NÃO	VOTOU

Vereador	Márcio	Bins	Ely:	NÃO	VOTOU

Vereador	Tiago	Albrecht:	FAVORÁVEL

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lisie	Ane	dos	Santos,	Assistente	Legislativo	IV,	em	24/11/2023,	às
17:27,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0660348	e	o	código	CRC	7202A74C.

Referência:	Processo	nº	041.00078/2023-98 SEI	nº	0660348
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